
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.449.988 - SP (2019/0041424-2)
  

AGRAVANTE : RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 
ADVOGADOS : FERNANDO BRANDÃO WHITAKER  - SP105692 
   GUSTAVO ABRÃO IUNES E OUTRO(S) - SP261510 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS 
ADVOGADO : VALDEMAR ZANETTE E OUTRO(S) - SP069659 
 

  

DECISÃO

RMC Transportes Coletivos Ltda interpõe recurso especial, com 
fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, com o objetivo de 
reformar acórdão assim ementado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (fl. 218):

Agravo de instrumento ação ordinária - decisão que deferiu produção 
de nova prova pericial admissibilidade primeira perícia que se limitou à coleta 
e apresentação de números contábeis, sem considerar a relação 
CONTRATUAL como um todo - os custos que influenciarão as conclusões 
sobre o propalado desequilíbrio, também devem levar em conta, 
eventualmente, a forma como o contrato está sendo cumprido - necessidade de 
nomeação de novo experto a ser aprovado pelas partes interessadas - decisão 
mantida.

Recurso improvido.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (fls. 
234-237).

Em suas razões especiais a empresa recorrente aponta violação do 
art. 535, II, do CPC/73, pois a despeito da oposição dos embargos de 
declaração, o Tribunal a quo manteve-se inerte na análise das questões por ela 
suscitadas.

Afirma, também, afronta aos arts. 319, 437 e 438, do CPC/73, 
sustentando que o próprio Tribunal recorrido teria reconhecido ser suficiente 
uma perícia para esclarecer tecnicamente as questões em debate judicial, 
invocando precedentes jurisprudenciais em apoio à sua tese.

Por fim, alega violação dos arts. 19, 21, 27 e 33, primeira parte, 
todos também do CPC/73, afirmando que os honorários da nova perícia devem 
ser suportados pela recorrida, na medida em que a recorrente não a requereu e 
tampouco possui interesse na sua realização.

Após o oferecimento de contrarrazões (fls. 284-288), o Tribunal 
de origem negou seguimento ao recurso especial (fls. 289-290), ensejando a 
interposição do presente agravo.

É o relatório. Decido.

Considerando que a agravante impugnou a fundamentação 
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apresentada na decisão agravada, e atendidos os demais pressupostos de 
admissibilidade do agravo, passo ao exame do recurso especial.

Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da legislação 
processual civil anterior, observam-se, em relação ao cabimento, 
processamento e pressupostos de admissibilidade dos recursos, as regras do 
Código de Processo Civil de 1973, diante do fenômeno da ultra-atividade e do 
Enunciado Administrativo n. 2 do Superior Tribunal de Justiça.

Em relação à alegada violação do art. 535, II, do CPC/73, 
verifica-se que a recorrente limitou-se a afirmar, em linhas gerais, que o 
acórdão recorrido incorreu em omissão ao deixar de se pronunciar acerca das 
questões apresentadas nos embargos de declaração, fazendo-o de forma 
genérica, sem desenvolver argumentos para demonstrar especificamente a 
suposta mácula. 

Assim, a apresentação genérica de ofensa ao art. 535, II, do 
CPC/73 atrai o comando do enunciado sumular n. 284/STF, inviabilizando o 
conhecimento dessa parcela recursal.

Sobre o assunto, confiram-se:

ADMINISTRATIVO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO 
FISCAL DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO 
IRREGULAR NÃO COMPROVADA. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA N. 7/STJ. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC/73. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA N. 284/STF.

I - Não se conhece do recurso especial com alegação genérica de 
violação do art. 535 do Código de Processo Civil de 1973. Incidência do 
enunciado n. 284 da Súmula do STF. Necessidade de reexame de fatos e 
provas para modificar o entendimento do Tribunal de origem quanto à 
regularidade da dissolução da sociedade empresária. Incidência do enunciado 
n. 7 da Súmula do STJ.

II - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 962.465/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, julgado em 6/4/2017, DJe 19/4/2017.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CSLL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/73. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 
SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
211/STJ.

1. A genérica alegação de ofensa ao art. 535 do CPC, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro, atrai o óbice da Súmula 284 do STF.

2. É vedada a análise das questões que não foram objeto de efetivo 
debate pela Corte de origem, estando ausente o requisito do 
prequestionamento. Incidência da Súmula 211/STJ.

3. Quanto à elevação da alíquota da CSLL, o aresto recorrido está 
em conformidade com a jurisprudência deste Tribunal Superior, que considera 
que a Instrução Normativa n. 81/99 não desbordou dos limites da MP 1.807/99.

4. Agravo interno a que se nega provimento.
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(AgRg no AREsp n. 446.627/RJ, Rel. Ministro Og Fernandes, 
Segunda Turma, julgado em 6/4/2017, DJe 17/4/2017.)

Em relação à alegação de afronta aos arts. 319, 437 e 438, do 
CPC/73, verifica-se que a irresignação do recorrente vai de encontro às 
convicções do julgador a quo, que, com lastro no conjunto fático-probatório 
constante dos autos, decidiu que a controvérsia seria complexa, a envolver o 
interesse público, sendo necessária outra perícia.

Dessa forma, para rever tal posição e interpretar os dispositivos 
legais indicados como violados, seria necessário o reexame desses mesmos 
elementos  fático-probatórios (ou ausência deles), o que é vedado no âmbito 
estreito do recurso especial. Incide na hipótese a Súmula n. 7/STJ.

No sentido, os seguintes precedentes desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRABALHO. 
CAUSA DE PEDIR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 211/STJ E N. 282/STF. 
REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA POR MÉDICO ESPECIALISTA. 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.7 DO STJ. 

I - O presente feito decorre de ação que objetiva a manutenção de 
benefício previdenciário. Na sentença, julgou-se improcedente o pedido. No 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a sentença foi mantida.

[...]
V - Em relação ao cerceamento de defesa, verifica-se que o Tribunal 

a quo, em nenhum momento, abordou a questão, mesmo após a oposição de 
embargos de declaração apontando a suposta omissão. Nesse contexto, incide, 
na hipótese, a Súmula n. 211/STJ, que assim dispõe: "Inadmissível recurso 
especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos 
declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo".

VI - Gize-se, por oportuno, que a falta de exame de questão 
constante de normativo legal apontado pelo recorrente nos embargos de 
declaração não caracteriza, por si só, omissão. Mesmo quando a questão é 
afastada de maneira fundamentada pelo Tribunal a quo ou ainda não é 
abordada pelo Sodalício, e o recorrente, em ambas as situações, não 
demonstra, de forma analítica e detalhada, a relevância do exame da questão 
apresentada para o deslinde final da causa. Nesse sentido: AgInt no REsp n. 
1.035.738/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 
14/2/2017, DJe 23/2/2017 e AgRg no REsp n. 1.581.104/RS, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 7/4/2016, DJe 
15/4/2016.

VII - Mesmo que superado o óbice acima, o STJ tem entendimento 
de que não ocorre cerceamento de defesa, pelo indeferimento de produção de 
prova pericial, quando o julgador entende que há elementos suficientes para o 
julgamento da lide. A propósito: AgRg no AREsp n. 46.301/RS, Quinta Turma, 
Relatora Ministra Desembargadora convocada do TJ/SE Marilza Maynard, 
DJe 12/4/2013.

VIII - Desse modo, a alteração do julgado a fim de identificar a 
Documento: 93699329 Página  3 de 5

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2647 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 09 de Abril de 2019   Publicação: Quarta-feira, 10 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

necessidade de realização de nova perícia, sob pena de cerceamento de 
defesa, implicaria o reexame de provas, vedado pela Súmula n. 7/STJ. Nesse 
sentido: AgRg no REsp n. 1.238.511/PR, Quinta Turma, Relatora Ministra 
Laurita Vaz, DJe 26/9/2012.

IX - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1236795/SP, Rel. Ministro FRANCISCO 

FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2018, DJe 14/12/2018)

AGRAVO INTERNO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO 
CONFIGURADA. MERA INSATISFAÇÃO COM O JULGADO. 
PRODUÇÃO DE PROVAS. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE 
DA SÚMULA 7/STJ.

1. Não há falar em violação do art. 1.022 do CPC/2015, pois o 
Tribunal a quo dirimiu as questões pertinentes ao litígio, emitindo 
pronunciamento de forma clara e fundamentada. 

[...]
4. O Tribunal local, ao analisar a apelação, concluiu que os 

esclarecimentos solicitados pela parte se mostravam uteis e necessários à 
busca da verdade real. No entanto, em virtude do falecimento do perito, 
constatou-se a impossibilidade de resposta aos questionamentos realizados 
pela parte. Assim, a instância a quo, considerando a imprescindibilidade da 
prova pericial, entendeu que o magistrado deveria determinar a realização de 
nova perícia.

5. O entendimento do STJ é no sentido de que, tendo o Tribunal 
estadual se pronunciado sobre a necessidade de produção de provas, a 
inversão do que foi decidido na origem demandaria, necessariamente, o 
reexame do acervo fático-probatório contido nos autos, providência que 
desafia a Súmula 7/STJ.

6. Não prospera a afirmação de que o art. 739-A, § 5º, do CPC/1973 
deveria ter sido considerado prequestionado, tendo em vista que o referido 
dispositivo legal não foi objeto de debate na origem, pois, uma vez acolhido o 
agravo retido, as alegações contidas nos apelos ficaram prejudicadas. 
Incidência da Súmula 211/STJ.

7. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial, pois a 
tese defendida pela recorrente esbarrou no óbice da Súmula 7/STJ quando do 
exame do Recurso Especial pela alínea "a" do permissivo constitucional.

8. Agravo Interno não provido.
(AgInt no AREsp 1108381/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 14/06/2018)

Ademais "Consoante o STJ, "não fica o juiz adstrito ao laudo 
pericial, podendo formar sua convicção com base em outros elementos ou fatos 
provados nos autos, podendo determinar a realização de nova perícia, quando a 
matéria não estiver suficientemente esclarecida, nos termos dos arts. 371, 479 e 
480, do Código de Processo Civil de 2015" (AgInt no REsp 1.738.774/SP, Rel. 
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 07/08/2018, DJe 
13/08/2018).

Quanto à alegada divergência jurisprudencial, a incidência do 

óbice sumular n. 7/STJ impede o exame do dissídio, na medida em que falta 

identidade entre os paradigmas apresentados.Nesse sentido, destaco:
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ADMINISTRATIVO.   RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  
ESTADO.  HEPATITE  C. INDENIZAÇÃO   POR  DANO  MATERIAL  E  
MORAL.  AUSÊNCIA  DE  NEXO  DE CAUSALIDADE.  REEXAME  
DO  CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO.  DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 7/STJ.

1.  O  Tribunal  a  quo,  procedendo  com  amparo  nos  elementos de 
convicção dos autos, entendeu que não há nexo causal entre a conduta dos 
agentes públicos e os danos sofridos pelos ora agravantes, e que estes não 
trouxeram provas para corroborar o que alegou.

2.  Não  é  cabível  em  Recurso  Especial  o  exame de questões que 
demandam  o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em vista do 
óbice da Súmula 7 do STJ.

3.  A  incidência  da  Súmula  7/STJ  impede  o  exame  de  dissídio 
jurisprudencial, na  medida  em  que  falta  identidade  entre  os paradigmas  
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a  situação  fática 
do caso concreto, com base na qual deu solução à causa a Corte de origem.

4. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.612.647/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 16/2/2017, DJe 7/3/2017.)

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 
AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA DA AUTORA.

1.  A  reforma  do acórdão recorrido, no sentido de se entender pela 
falsidade  da  prova  pericial, da existência de documento novo e da ocorrência  
de  erro  de fato, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, 
prática vedada pela Súmula 7/STJ.

2.  A  incidência  da Súmula 7 do STJ impede o exame do dissídio, 
na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os 
fundamentos  do  acórdão,  tendo  em vista a situação fática do caso concreto, 
com base na qual deu solução a causa a Corte de origem.

3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp n. 638.513/SP, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta 

Turma, julgado em 9/3/2017, DJe 15/3/2017.)
 

Por fim, no que diz respeito aos honorários, tem-se que o acórdão 
recorrido não debateu o tema, pelo que carece o recurso do indispensável 
requisito do prequestionamento, ensejando a incidência do óbice sumular n. 
282/do STF.

Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, 
a, do RI/STJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 19 de março de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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